
Diário oficial eletrônico do município de

Autorizado pela Lei 2.030/2013

PRUDENTÓPOLIS
www.prudentopolis.pr.gov.br

SEXTA - FEIRA, 27 DE SETEMBRO DE 2019

Edição 1692
05 páginas



2 SEXTA - FEIRA, 27 DE SETEMBRO DE 2019 - EDIÇÃO 1692ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ

AUTORIZADO PELA LEI 1.431 DE 06/04/2005 E
LEI MUNICIPAL Nº 2.030/2013

ENDEREÇO ELETRÔNICO DE VEICULAÇÃO: https://www.prudentopolis.
pr.gov.br/diario-oficial/

E-MAIL: diariooficial@prudentopolis.pr.gov.br - FONE: 42 3446 8000

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO:  Secretário Municipal de Administração

TRIAGEM EDITORIAL: Lidiane Kozak

RESPONSABILIDADE TÉCNICA: Rodrigo Augusto G. Salante - DRT Nº 1353/
PR

APOIO TÉCNICO: Paulo Ariel Pechefist - Gerente do Departamento Muni-
cipal de TI

Edifício da Prefeitura Municipal 
Rua Rui Barbosa, 801 - CEP: 84400-000

EQUIPE DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO:
PREFEITO MUNICIPAL: Adelmo Luiz Klosowski
VICE - PREFEITO MUNICIPAL: Osnei Stadler
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO: Alex Fabiano 
Garcia
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA: Dayanne Louise do Prado
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Beatriz Aparecida 
Klosowski
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA: Nadir Vozivoda
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Jane Aparecida de Souza 
Grande
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO: Adriano Car-
dozo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO acum. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: 
João Carlos Bini
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO: Cristiane Guimarães Boiko Ros-
setim
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E OBRAS: Humberto 
José Sanches
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: Luiz Felipe Daciuk
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA: 
Luís Cesar Sanches Filho
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE: Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL: Alex Fabiano Garcia
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO: Efraim Kos
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO: Gino Lucas Scherdien

CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
Rua Rui Barbosa, 845 - CEP: 84400-000
Fone: 42 3446-8600 - Caixa Postal: 91
email: atendimento@cmprudentopolis.pr.gov.br
VEREADOR: Jaison Kuhn - Presidente
VEREADOR: Lademiro Budnik - Vice-Presidente
VEREADOR: Iroslau Woruby - 1º Secretário
VEREADOR: José Pereira Neto - 2º Secretário
VEREADORA: Soraia Valeria Bubniak
VEREADORA: Carina Gasparim Rampi
VEREADOR: Luciano Marcos Antonio
VEREADOR: Anderson Alexandre Lemos
VEREADOR: Marcos Roberto Lachovicz
VEREADOR: Audio Charachouski
VEREADOR: Osmário Batista
VEREADOR: Adão Kostecki Primo
VEREADOR: Ivo Proczikevicz

EXPEDIENTE  
DECRETOS

DECRETO Nº 501/2019
DATA: 06/09/2019

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 339.962,32 (trezentos e trinta e nove mil novecentos e ses-

senta e dois reais e trinta e dois centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.346 de 
29 de novembro de 2018.

DECRETA
 
 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2019, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 339.962,32 (trezentos e trinta e nove mil nove-
centos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos).

02 GOVERNO MUNICIPAL   
02.002 ASSESSORIA JURÍDICA   
04.122.2000.2004  ATIVIDADES ASSESSORIA JURIDICA   
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ-
SICA   
000290 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …...................... R$ 5.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0013  ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVOLUÇÕES   
3.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000822 000942 FEAS INCENTIVO 4  …..................................... R$ 307,65

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0013  ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVOLUÇÕES   
3.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000822 000942 FEAS INCENTIVO 4  …......................................... R$ 4,67

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2023  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.33.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   
001500 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  ….....
............................................................................................. R$ 100.000,00

07 SECREARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
07.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.2140.2043  MANUTENÇÃO E APRIMOR. DE ATIVIDADES DO 
DPTO DE ESP. E RECREAÇÃO   
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   
003000 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ….................... R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2049 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB 
FIXO   
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003510 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  ….........
............................................................................................... R$ 50.000,00
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2049 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB 
FIXO   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   
003626 004950 Atenção Básica  …......................................... R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2049 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB 
FIXO   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
003700 000495 Atenção Básica  …........................................... R$ 2.650,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
10.304.2070.2054 PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
004125 004972 NUCLEO DE P REVENÇÃO A VIOLÊNCIA E PROMO-
ÇÃO DA SAÚDE  …................................................................ R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2067 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
004870 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ….................... R$ 20.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2078 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO - PESSOA   
005640 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …..................... R$ 1.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS   
15.452.2100.2080 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005870 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ….................... R$ 50.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.1095 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
006735 000878 Conv. 184/2017 - SEAB - PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 
IRREGULARES  …................................................................ R$ 90.000,00
     
TOTAL...................................................................................R$ 339.962,32

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte 
de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 4º – Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:
    
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2019  ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIONAIS   
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU-
RÍDICA   
001250 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  ….....
............................................................................................... R$ 20.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.1021  CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS   
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES   
001410 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  …......
............................................................................................... R$ 30.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2023  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
001610 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  …....
.............................................................................................. R$ 50.000,00

06 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO   Cancelamento  
06.001 DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO   
22.661.2120.2041  MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE ATIVID. DE 
IND.E COM   
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   
002870 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ….................... R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2049 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB 
FIXO   
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO - PESSOA   
003670 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)  …..........
............................................................................................... R$ 50.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2078 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL   
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLI-
CO   
005530 000000 Recursos Ordinários (Livres)  .......................... R$ 1.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   Cancela-
mento  
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS   
15.452.2100.2080 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA   
005910 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ........................ R$ 50.000,00

15 SECRETARIA DE CULTURA   Cancelamento  
15.001 DEPARTAMENTO DE CULTURA   
13.392.2150.2102 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO DEPARTAMEN-
TO DE CULTURA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
006980 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ….................... R$ 25.000,00
     
TOTAL...................................................................................R$ 236.000,00
  
 Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 06 de setembro 
de 2019.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR 047055/O-0

DECRETO Nº 531/2019

Autoriza o fechamento e a utilização das ruas.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei Orgâni-
ca do Município e conforme o protocolado sob nº 8528/2019;

DECRETA

 Art. 1º. Fica autorizado, com fulcro no art. 138, § 4º, 
da Lei Orgânica Municipal, o fechamento e a utilização da Rua 
Coronel João Pedro Martins, em frente ao estabelecimento co-
mercial com numeral 657, no dia 28 de setembro de 2019, no 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.942 37557-8 B.B. - FEAS INCENTIVO 4 R$ 4,67 
3.1.4950 220-7 CAIXA - FMS-FUNSAUDE - CUSTEIO R$ 10.000,00 
3.1.878 37511-X B.B. CONV. SEAB CAMINHO DAS PEDRAS - BARRA BONITA R$ 90.000,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 100.004,67 
 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.942 37557-8 B.B. - FEAS INCENTIVO 4 R$ 307,65 
3.3.495 27218-3 B.B. - FMS ESPECIFICIDADES REGIONAIS R$ 2.650,00 

3.3.4972 34576-8 B.B. - NÚCLEO DE COMBATE A VIOLÊNCIA R$ 1.000,00 
TOTAL DAS FONTES R$ 3.957,65 
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período compreendido entre as 13h00min e 18h00min, conforme 
informações inseridas no protocolo administrativo nº 8528/2019.

 Art. 2º. Fica responsável pelo bem público em questão, 
bem como qualquer dano que venha ser causado pela referida 
utilização o requerente Cassio Ribeiro dos Santos.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Secretaria Municipal de Administração, 27 de setembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
PROTOCOLO Nº 7493/2019

Interessado: Dieine Siletokey 07163890966
Assunto: Alteração de marca de produtos contratados.
Motivo do Indeferimento: Ausência de complementação das in-
formações solicitadas.

PROTOCOLO Nº 8259/2019
Interessado: VB Materiais Elétricos Eireli – Me            
Assunto: Alteração de marca de produtos contratados.
Motivo do Indeferimento: Ausência de complementação das in-
formações solicitadas.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2019

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Kimonos para as 
oficinas/aulas de Jiu Jitsu que são ofertadas para as crianças e 
adolescentes atendidos pelo CRAS.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 5.262,01 (Cinco mil, duzentos e 
sessenta e dois reais e um centavo).
DATA DA SESSÃO: 16 de outubro de 2019 às 08:30hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

        Lidiane Campagnaro            Vanessa Ap. Becher Sass
                  Pregoeira                  Resp. pela Elaboração do Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2019

OBJETO: Registro de Preço para prestação de serviços de manu-
tenção e reparos em tapeçaria e fornecimento de materiais.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 83.888,36 (Oitenta e três mil, 
oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e seis centavos).
DATA DA SESSÃO: 17 de outubro de 2019 às 08:30hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

         Lidiane Campagnaro              Andriele Sydoski
                  Pregoeira               Resp. pela Elaboração do Edital 
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